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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No ls6/ll-ll

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoiza a: -ng.€
I\rEREss.{Do: Kerry da Amazônia ,ngr"o,"nqíffitee Ltda.

ENDERE(:o nARA coRREsnoxoÊxcH: Rua Hidra, no. 188, Santo Agostinho, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 1 2.796.590/0001 -90

Forr: (92) 3622-0337

RrcrsrRo No IPAAM: í 012.1905

ArrvÍDÀDE: lndústria de Bebidas

Rosa Mari

GOVERXO DO ESÍADO

-

ira Geissler

INscRrÇÃo Esr,roulr-r 06. 300.695-2

FAx:

PRocEsso Ns: 09161Í111

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua Hidra, no. í88, Santo Agostinho, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de aromas e essências sintéticas

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADroon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vAlrDror »EST-I LrcrNÇA: 02 ANos.

Atcnçâo:
. Estâ licençr é composta de l0 Íestriçôes e/ou condições constantes no verso, cujo nâo

cumprimento/âtendimento sujeitará a sua invalidaçâo e/ou ss p€nslidades previstâs em normas.
. Esta licença não comprovâ nem substitüi o documento de propriedade, de posse ou de dominio do

imóvel.
. Esta licença deve permâneccr nâ locrlizaçâo da âtiridade € exposta de forma visível (frente e verso). .
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
rnstagram.com/@ipaamam
fâcêbook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA- LO N'156/11-11

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, daLei no.3.785 de24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser.requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, confoÍme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no prmesso

n". 0916/T/1I.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua aúomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licenga quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municípal.

7. A remoção/coleta e o §ansporte de resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento,
devem ser efetuados por pessoa fisica e/ou jurídica devidamente regularizada por órgão
competente pâÍa a atividade específica.

8. Realizar o mônitoramento trimestrslmerte, dos efluentes oriundos da ETDI, realizado por
laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as ÍrmostÍas serem coletadas saída
do (s) sistema (s), e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros paÍa
análise: pH, cor, OD, DBO5, DQOr condutividade elétrica, sólidos totais, sólidos
dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidoe suspensos, sólidos. fixos,
sulfatos, sulfeto, nitrogênio amoniacal nitúto, tritmto, fosfato, metérias flutuatrtes e

coliformes termotolerantes, devendo ser encamiúado seme3trelmente a este IPAAM.
Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros amostrados comparados aos

limites ilustrados na Resolução CONAMA n" 430/201 I que dispõe sobre condições e padrões

de langamento de efluentes, contempla e alÍera a Resolução n'357/2005, apresentar relatório
conclusivo das medidas tomadas para coneção.

9. Os recipientes pÍovenientes das embalagens de insumo/matéria prima devem ser inutilizados
anteriormente a saída da empresa para destinação final ambientalmente segura.

10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licençq os seguintes
documentos, atualüados :

a) cadasúo da Atividade (Modelo IPAÂM).
b) Certificado de destinação final de todos os resíduos gerados na atividade, inclusive

dos lodos oriundos da ETE, no período de vigência desta Licença.
c) Cadasho Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
d) Relatório de Controle Ambiental com a Anotação de Responsabilidade Técnica -

ART (conforme Termo de RefeÍência IPAAM).


